
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\1
PODER LEGISLATIVO

R E QUE R I M E N T O N° 280/99

IA MUNICIPAL \)t. \:1'"( :-lI'''';
ENTRADA

limo. Sr.
Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo Municipal
Nesta.

o Vereador que abaixo subscr~ve, no uso de
suas atribuições que lhes são conferias pela. Lei Orgânica e Regimento
Interno, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, que
após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, seja encaminhado
expediente ao setor competente da municipalidade solicitando, o
conserto do passeio público defronte ao Prédio Andreis, na rua Sidnei
Guerra n° 266.

JUSTIFICATIVA

O passeio público defronte ao Prédio Andreis,
na referida artéria, está todo danificado, dificultando o trânsito dos
pedestres, principalmente nos dias chuvosos, quando a água empossa
e respinga no transeuntes. Solicitam os usuários que o morador seja
notificado, pois até se sabe que é competência do proprietário fazer e
conservar o passeio, ou que a própria Prefeitura, em acordo, execute o
referido conserto.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 1.999.

PED!L~NZI
Vereador da Bancada do PL
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